
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.823, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

 

Dispõe sobre a subvenção econômica ao prêmio 

do Seguro Rural e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção econômica em 

percentual ou valor do prêmio do seguro rural, na forma estabelecida em ato específico.  

§ 1º O seguro rural deverá ser contratado junto a sociedades autorizadas a operar em 

seguros pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, na forma da legislação em vigor.  

§ 2º Para a concessão da subvenção econômica de que trata o caput, o proponente 

deverá estar adimplente com a União, na forma do regulamento desta Lei.  

§ 3º As obrigações assumidas pela União em decorrência da subvenção econômica de 

que trata este artigo serão integralmente liquidadas no exercício financeiro de contratação do 

seguro rural.  

§ 4º As despesas com a subvenção econômica de que trata este artigo correrão à conta 

das dotações orçamentárias consignadas anualmente ao Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, observados os limites de movimentação e empenho e de pagamento 

 

Art. 2º. A subvenção de que trata o art. 1º poderá ser diferenciada segundo:  

I - modalidades do seguro rural;  

II - tipos de culturas e espécies animais;  

III - categorias de produtores;  

IV - regiões de produção;  

V - condições contratuais, priorizando aquelas consideradas redutoras de risco ou 

indutoras de tecnologia.  

 

Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará:  

I - as modalidades de seguro rural contempláveis com o benefício de que trata esta 

Lei;  

II - as condições operacionais gerais para a implementação, execução, pagamento, 

controle e fiscalização da subvenção econômica de que trata esta Lei;  

III - as condições para acesso aos benefícios previstos nesta Lei, incluindo o rol dos 

eventos cobertos e outras exigências técnicas pertinentes;  

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 137, de 26/8/2010) 

V - a composição e o regimento interno do Comitê Gestor Interministerial do Seguro 

Rural de que trata o art. 4º desta Lei.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei Complementar nº 137, de 26/8/2010) 

 

Art. 4º. Fica criado, no âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, que o coordenará, o Comitê Gestor Interministerial do Seguro Rural.  
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§ 1º O Comitê Gestor Interministerial do Seguro Rural poderá criar Comissões 

Consultivas, das quais poderão participar representantes do setor privado.  

§ 2º O Comitê Gestor Interministerial do Seguro Rural definirá a organização e a 

composição das Comissões Consultivas e regulará seu funcionamento.  

§ 3º Cabe ao presidente do Comitê Gestor Interministerial do Seguro Rural designar os 

integrantes das Comissões Consultivas. 
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